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SISTEMA PGD – NOVIDADE DA VERSÃO 1.6.12 

 

 A versão foi especialmente concebida para tratar a funcionalidade de compensação 
de horas por meio do PGD, de modo a possibilitar o registro de cronograma com carga 
diária superior a 8h.  

1 Alteração na função de controle de horas diárias. 

Para acomodar a função, foi adaptado o campo que permitia a informação de carga 
horária reduzida. 

 

 

 

Agora, o campo permite informar não só a carga horária reduzida, como também 
carga diária superior a padrão de 8h, ATÉ O LIMITE DE 10h/dia. 

 

 

 

Então a carga horária do pacto é distribuída no limite indicado. 
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 Na sequência, como usual, o cronograma pode ser ajustado para indicação da carga 
horária diária real, se diferente da inicialmente criada pelo sistema, inclusive para não 
conflitar com outros eventos não cumulativos com o PGD, como treinamentos e serviço 
externo.  

 

De igual modo, continuam os controles do sistema para evitar informação de 
valores superiores ao limite, tanto no cronograma como no campo de carga diária. 

 

 
 Observações importantes:  

1. A função só estará disponível nos novos pactos, criados no sistema a 
partir de 04/01;  
2. É necessário informar a maior carga horária que será utilizada no pacto. Ajustes no 
dia a dia são feitos no cronograma;  
3. A compensação via PGD é posterior ao evento que deu origem, como o 
recesso de final de ano, GECC, etc.  
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4. Não se trata de banco de horas;  
5. No registro de ponto do SIGRH não utilizar ocorrências do tipo período para 
os dias com valores diferentes de 8h/dia.   
6. O PGD não faz controle de horas. Para isso, consulte o SIGRH.   
7. O acompanhamento de saldo é de responsabilidade do servidor e da chefia.  

 


